
PORTARIA Nº 666 —— 

| 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Goiás, no uso des suas atribuições legais e tendo em vis 
ta à indicação do Dr. Juiz Eleitoral da 524, Zona, em Nerópolis, 

RESOLVE? 
Designar os cidadãos Dr. Antônio Isidoro San- 

tana é Teofile Homato vara suplentes dos membros da Junta Apuradora 

da Zona acima e arida, que deverá funcionar no pleito de 3 de outus 

bro próximo v vindo Po, 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional | 

Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 14 de setembro de 1954. 

Des or. Clóvis Roberto Esselin 

PRESIDENTE


